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O vereador abaixo assinado, após ouúda a Casa

na forma regimental, indica ao Executivo Municipal que determine a Secretaria

Municipal competente a construção de lombada e colocaçâo de faixa de

pedestre, na rua Acácia Rio-grandense, próximo a esquina da rua Cristóvão

Jaques. À proposição visa dar segurança aos alunos da Escola Estadual de

Ensino Fundamental Guarda Marinha Grenhalg.

fuo Grande, 02 de janeiro de 2018.
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Rio Grande, 24 de agosto de 2018.
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Em atenção ao ofício n'315/18, lnà426/l8 em atendimento à proposição
do vereador Filipe Branco, solicitando através da Secretaria de Município .à.pet"nt.,
a construção de lombada e colocação de faixa de pedestre, na Rua Acácia Rio-
grandense, próximo a esquina da Rua Cristóvão Jaques, vimos informar que para a
colocação de faixa de pedestre protegida por lombada na Rua Acácia Rio-granàense,
próximo a esquina da Rua cristóvão Jaques precisaria de um estudo bastante apurado
para atender a Resolução n" 600 de 25/0512016 do conselho Nacional de Transito -
Contran.

A sua Excelência o Senhor
veT. FLÁvIo VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDA-DE

Excelentíssimo Presidente:

Respeitosamente,

ALEXANDRE DU
Prefeito
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Doe órgãos, iloe sangue: Salve viilas!
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